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]iATIFICO o ato da Senhora Secretária Municipal de Administração e

Finanças, que autorizou a Inexigibilidade de licitação, com fundamento no

Artigo 25, Inciso 1, da Lei n' 8.666/93, em favor da IMPRENSA

NACIONAL, visando a publicação de fitos oficiais no Diário Oficial da

União, pelo valor do centímetro por coluna de R$ 33,04 (trinta e três reais e

quatro centavos), totalizando o valor estimado para 12 (doze) meses de R$

21.145,60 (vinte um mil, cento e quarenta e cinco reais e sessenta centavos),

tem face ao disposto no Artigo 26 da Lei n' 8.666/93, vez que o processo se

encontra devidamente instruído.
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Publique-se

Secretaria de Gabinete, 28 de Janeiro de 2019
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